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Gmara Municipal de Limoeiro do Norte
Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trabalho

EMENDA MODIFICATIVA N."jOU2023, 12 DE JANEIRO DE 2023.

O Vereador signatririo, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em

vigor, vem respeitosamente por meio deste, apresentar a seguinte Emenda modificativa ao

projeto de lei 0212023 de l1 de janeiro de 2023. Dê-se ao § l'do art. lo a seguinte redação.

Art. 10 ...

§l'. As bolsas de apoio escolar serão concedidas pelo município aos profissionais

com nivel médio completo, residentes em Limoeiro do Norte, excluídos aqueles que possuam

vínculo empregatício de qualquer espécie ou beneficirários de qualquer outro programa de

concessão de bolsa.

AÍenciosamente,

Je?:..,1,,.t/* ./ ç/r-' 
Jose Valdir-da Silva t

(Valdir do Suburbão)
Vereador
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Estado do Ceará

Gmara Municipalde Limoeiro do Norte
Dialogo, Com prom isso e Trabalho

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca corrigir a inconsistência presente na referida lei, a qual proíbe a
concorrência de beneficiários de outros programas de bolsa, porém, deixa margem para as

pessoas que possuam outro vínculo empregatício de concorrerem a referida bolsa.
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Jose Valdir da Silva

(Valdir do Suburbão)
Vereador
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